
 
 

Gabinete do Vereador Roninho Passos
 

 
 
O(A) Vereador(a) que esta subscreve, vem, pelas prerrogativas garantidas na Lei Orgânica
Municipal e com base no Regimento Interno desta Casa, apresentar a seguinte:
 
 
 

INDICAÇÃO
 

 
 
 
 
Nos termos do artigo 125, inciso II, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Linhares,
venho, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência apresentar a presente indicação,
para que seja encaminhada ao Chefe do Poder Executivo Municipal, por intermédio da
Secretaria Municipal de Educação, solicitando a realização de reparos no telhado do CEIM
Chapeuzinho Vermelho, localizado no bairro Interlagos.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

Conforme evidenciam as fotografias em anexo, diversas salas da unidade escolar
apresentam infiltrações significativas, ocasionando acúmulo de água no piso, gotejamentos
constantes e comprometimento das condições adequadas para o desenvolvimento das
atividades escolares. Tal situação tem obrigado a equipe escolar a remanejar os alunos para
espaços improvisados, prejudicando a organização pedagógica e o pleno andamento das
aulas.
 
Ressalta-se que a permanência de um ambiente úmido e insalubre pode acarretar riscos à
saúde de alunos, professores e demais servidores, favorecendo o surgimento de problemas
respiratórios, além de aumentar a possibilidade de acidentes, como escorregões e quedas,
em razão do piso molhado.
 
Cumpre destacar, ainda, que a referida unidade passou recentemente por reforma, motivo
pelo qual se mostra ainda mais necessária a adoção de providências imediatas, a fim de
corrigir eventuais falhas na execução do serviço e evitar a deterioração precoce da estrutura
física do prédio público.
 
Ademais, considerando a proximidade de períodos de chuvas mais intensas, há o risco de
agravamento da situação, podendo inclusive ocasionar a suspensão das atividades
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escolares, em prejuízo direto ao calendário letivo e ao direito à educação das crianças
atendidas pela unidade.
 
Diante do exposto, a presente indicação visa atender aos anseios da comunidade escolar,
garantindo melhores condições de ensino, segurança e bem-estar aos alunos e profissionais
da educação.
 
Certo de contar com o pronto atendimento da presente demanda, renovo votos de elevada
consideração.
 
 
 
 
Plenário “Joaquim Calmon”, 20 de março de 2026.
 
 
 

Vereador(a) Roninho Passos – PODE
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